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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 007/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que este subscreve, na forma regimental, requer o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Gerson
Maia Gomes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, solicitando
informações acerca das providências adotadas em relação à Indicação nº 005/2026, apresentada
e lida na Sessão Ordinária do dia 03/02/2026 e encaminhada ao Executivo em 04/02/2026, que
trata da realização de serviços de iluminação pública na Avenida Duque de Caxias, com término
nas proximidades do Mercantil Caipirão (Estrada do Palheta).

Diante disso, requer-se:
1 - Se há previsão para a execução dos serviços de iluminação pública na localidade

mencionada;
2 - Em caso positivo, informar o prazo estimado para início e conclusão dos serviços;
3 - Em caso de impossibilidade de execução no momento, informar de forma detalhada

os motivos técnicos, administrativos ou orçamentários que impedem o atendimento da referida
demanda.

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente solicitação justifica-se pelo fato de que esta Vereadora continua recebendo

reiteradas reclamações de moradores da referida localidade acerca da ausência de iluminação
pública, situação que tem causado inúmeros transtornos à população que transita pelo trecho,
especialmente no período noturno.

A falta de iluminação adequada compromete a visibilidade de pedestres e condutores,
eleva o risco de acidentes de trânsito, contribui para a ocorrência de delitos e intensifica a
sensação de insegurança da comunidade.

Tal situação impacta negativamente a mobilidade urbana, a segurança pública e o bem-
estar coletivo, afrontando princípios fundamentais relacionados à dignidade da pessoa humana e
à garantia de serviços públicos essenciais.

Considerando que a Indicação Legislativa possui caráter propositivo e visa atender
relevante interesse público, torna-se imprescindível que o Poder Legislativo obtenha resposta
formal do Poder Executivo, assegurando a transparência administrativa, o dever de informação e
o acompanhamento das medidas eventualmente adotadas.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção e o devido atendimento ao presente
requerimento.
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Guajará-Mirim (RO), 20 de fevereiro de 2026.
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
23/02/2026 às 10:26, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
810043 e o código verificador B50EA695.
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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 005/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 
             

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que seja realizado serviços de iluminação na
Avenida Duque de Caxias com término nas proximidades do Mercantil Caipirão (Estrada do
Palheta).

                                         JUSTIFICATIVA

  Mediante as reclamações que esta Vereadora vem recebendo da população e dos
moradores na localidade acima citada, solicitar-se que sejam adotadas as providências
necessárias para a implantação da devida iluminação pública.

A ausência de iluminação adequada compromete diretamente a segurança de
pedestres e condutores, dificultando a visibilidade, favorecendo a ocorrência de acidentes e
ampliando significativamente a sensação de insegurança, sobretudo no período noturno. Tal
situação expõe a população, a riscos constantes, além de facilitar a prática de atos ilícitos,
afetando o sossego e a tranquilidade dos moradores da localidade mencionada.

Ressalta-se que a iluminação pública constitui serviço essencial, estando diretamente
relacionada à mobilidade urbana, à preservação do patrimônio público e ao bem-estar coletivo.
Sua inexistência ou precariedade impacta negativamente a qualidade de vida da comunidade e
evidencia a necessidade de intervenção do Poder Público.

Por esse motivo e pensando na segurança, bem-estar da população e preservação das
vias públicas do Município de Guajará-Mirim, sugerimos que seja realizado os serviços de
iluminação na via acima mencionada.

 
 

Guajará-Mirim (RO),13 de janeiro de 2026.
 
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 Vereadora - PDT

ID: 810628 e CRC: D4A45E8E
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